
Ata da Reunia�o Extraordina� ria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Campinas. Aos vinte e nove dias de setembro de dois mil e vinte e
dois a� s  catorze deu-se iní�cio a reunia�o extraordina� ria do Conselho ocorrida por
meio de videochamada atrave�s  da Plataforma Sala  Virtual  Campinas.  Estiveram
presentes: Titulares da Sociedade Civil: Maristela Succi Bosso, Patrí�cia Rodrigues
Silva Paes, Ana Lu� cia da Silva Batista, Ricardo Leite de Moraes, Adriana Cristina da
Silva Arten e Fla� vio de Azevedo Levy. Suplentes da Sociedade Civil: Ana Fla� via Silva
Luz e Miria�  Pereira de Lima. Titulares do Poder Pu� blico: Maria Ange� lica Bossolane
Batista,  Maria  Jose�  Geremias  e  Fla� via  Martins  Guimara�es.  Suplentes  do  Poder
Pu� blico: Giovanna Puosso Labbate e Carolina de Souza Ramires. Esteve presente
como  convidada  a  Dra.  Kellye  Ribas  Machado  (Procuradora  PMC).  Na�o  houve
justificativas  de  ause6ncia.  PAUTA  1  -  Revogação  da  Resolução  CMDCA  nº
09/2022  que  dispõe  sobre  a  permissão  da  indicação,  pelo
destinador/doador de recursos do imposto de renda ao FMDCA, de entidades
ou organizações da sociedade civil de sua preferência para aplicação desses
recursos  em  programas,  projetos  ou  serviços  por  eles  devidamente
registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de  Campinas.  A  presidente  do  CMDCA  esclarece  o  motivo  pelo  qual  se  faz
necessa� rio  a  revogaça�o  da  Resoluça�o  CMDCA  nº  09/2022,  visto  que  houve  a
revogaça�o dos artigos 12 e 13 da Resoluça�o 137/2010 do CONANDA, normativa
que  baseava  a  decisa�o  do  CMDCA  para  permitir  a  indicaça�o  de  destinador  de
recursos  ao FMDCA para  a  instituiça�o  de  sua  escolha  registrada  no  CMDCA.  O
CMDCA tomou conhecimento no me6s de maio sobre a decisa�o proferida na Ação
Civil  Pu� blica  -  Processo  0033787-88.2010.4.01.3400  que  corria  perante  o
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIAF O e solicitou parecer jurí�dico para
subsidiar uma decisa�o do colegiado.  Para orientar as organizaço� es da sociedade
civil e revogar a citada resoluça�o, fizemos uma minuta que precisa ser aprovada
por este colegiado. A presença da Dra Kellye se da�  para que sejamos esclarecidos
do processo que nos traz ate�  aqui e retirar as du� vidas que surgir quanto a�  minuta.
A leitura da minuta foi feita pela vice-presidente, e logo apo� s a Dra Kellye relata a
possibilidade  de  acrescentar  um  artigo  colocando  sobre  responsabilidade  do
colegiado do CMDCA a deliberaça�o dos recursos ja�  direcionados a� s entidades neste
ano. Tambe�m foi relatado que no momento ha�  a tentativa de reversa�o da decisa�o,
mas  que  na�o  ha�  previsa�o  para  isso.  Dra.  Kellye  faz  algumas  sugesto� es  como  a
criaça�o  de  um  grupo  de  estudos  para  verificar  como  outros  municí�pios  esta�o
tratando do tema e na possibilidade de pensar uma forma proviso� ria de realizar
chamamentos  nos  pro� ximos  tre6s  anos  para  complementaça�o  dos  serviços  das
entidades, assim como eram feitas com as resoluço� es anuais de repasses. Feitas as
sugesto� es e alteraço� es do texto foi encaminhado para a  votaça�o, sendo aprovado
por unanimidade, destacando-se que a aprovaça�o so�  se deu por força da lei e na�o
por concorda6ncia com ela. O conselheiro Ricardo destacou ser importante pensar a
oportunidade que esta mudança traz na perspectiva de que os recursos doados
sera�o  melhor  distribuí�dos  entre  as  muitas  OSCs,  sobretudo  a  que  tem  menor
potencial de contato para conseguir recursos por indicaça�o do destinador/doador.
Ange� lica  reconhece  o  impacto  que  a  alteraça�o  tera�  naquelas  entidades  que
trabalham todo o ano para captaça�o de recursos,  mas concorda que temos que
mudar a perspectiva a me�dio prazo e que a fala do conselheiro Ricardo traz um
contraponto importante. Ana Lu� cia lembra que um novo Edital  de Chamamento
esta�  sendo trabalhado e pede maior comprometimento dos conselheiros para que
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os recursos na�o fiquem retidos por muito tempo no Fundo. 2 - Convocação para a
XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente .  Leitura
pela  vice-presidente  da publicaça�o  de  convocaça�o  da 12ª  Conferencia,  feitas  as
devidas correço� es, levou-se a aprovaça�o sendo aprovada por unanimidade. Nada
mais havendo a tratar, a presidente Maria Ange� lica agrade a todos pela presença
encerrando  a  reunia�o  a� s  quinze  horas  e  trinta  minutos  e  eu,  Fla� via  Martins
Guimara�es, lavrei a presente ata.
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